
PREFEITURA 00 MUNCFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.504 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exerc;Ício, o Cr~d i to 
Adicional S!.!plementar, autorizado P~l 0 

Art. 59, da Lei M!.!nicipal n9 708 de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando das atri-
buições que lhe são conferidas no Inciso x; do Art. 62, combinado com o que pre-
ceitua o Art. 34, tudo do Decreto Lei n~ 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: -------
Art. 19 - Fica aberto no corrente e1jtêrdcio, o Cr~dito ' 

Adicional Sup1E,1mentar, na import~nçia df;! Cz$ 3.425.441,00.{TR~S MILHÕES, O,UATRQ 
CENTOS E VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM CRUZADOS), para ateD_ 
der as seguintes despesas: 

0109 
0109.0842. 1882.01 

3.1.2.0.00 
3.1.3.2.00 

0109 
0109.0842.0251 .01 

4. 1.1. o.ao 

RECURSO PRÕPRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Coordenação dos meios para execuçijo dos Programas de qi 
sino de Primeiro Grau. 
Material de Consumo •.•.•••••• : •.. cz$ 
Outros Serviços e Encargos,, . ., •• Cz$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1.500.000,00 
825,441 ,ao 

Construção, Ampliação e Reforma de Unid.ades Escol,ues no 
MunJcTpio de Porto Velho. 
Obras e lnstalaçSe~ ••••. ;; .;.;,.Çz$ 1.100.000,00 

Art. 29 - Para cobertura de que trata o artigo anterior, 
ficam reduzid.os no orçamento as seguintes dotaçSes: 

0109 
0109.0842.0251 .01 

3, 1.2 ,0, 00 
3, 1.3;2.00 

RECURSO PR6PRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ;/10 E CULTURA 
Construção, Ampliação e Reforma de Unidadf;!s Escolares no 
Mun lcfpio de Porto Velho. 
Material de Consumo.,. : ••• , , ; ;;.,Cz$ 1.500.000,00 

0:;;;; '~"'º'··e 00.000.00 



\ 
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PREFEITURA DO MUNC~ DE PORTO VELHO 

CONTINUAÇ~O DO DECRETO N9 3,504 DE 17 DE NOVEMBRO OE 1988 • 

. 0109 
0109.0843.1992.02 

4.1.2.0.00 
0109 
0109.0848.2~72.04 

4.1.2;0 • .oo 

SECRETARIA MUNICIPAL og goUCAÇ~O E CULTURA 
Coordenação dos meio~ para execuç$o dos Progrqmqs 
Ensino de Segundo Grau. 
Equipamentos e Material Permanente ••• Cz$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

297.078,00 

Coordenaçáo dos meios para execução dos Programas de Cu_!_ 
tura. 
Equipamentos e Material Permanente ••• Cz$ 528,363,00 

Art. 39 - gste Decreto entrar; em vigor na data de sua 

Art. 49 - Ficam revog<!das as disposições em contr;rio. 

denaçllo 
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